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REQUERIMENTO Nº 0068/2021 

 
À Excelentíssima Senhora 
EDNAURA ALVES COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 
 

Senhora Presidente,  
 

A Vereadora que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após 

ouvido o Plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO 

DE CONCESSÃO DE CESTAS BÁSICAS ÀS FAMÍLIAS CARENTES. 

A pandemia do novo coronavírus trouxe grande influencia nas contas das 

famílias abreulandenses, em especial aquelas mais carentes. Dessa forma, entrega 

de cestas básicas às famílias carentes é uma forma de amenizar a crise que nossa 

comunidade ora vive em decorrência da calamidade pública instalada.  

Desta forma, solicitamos que a Prefeitura verifique a possibilidade de 

conceder temporariamente cestas básicas, em caráter emergencial, às famílias em 

situação de carência, afetadas pelos impactos financeiros das medidas de combate 

à pandemia do novo coronavírus, seja por meio de aquisição com recursos próprios, 

como parceria por meio dos Governos Federal e Estadual para atender a este fim. 

 Portanto, avaliando a relevância do pedido, solicitamos dos vereadores a 

aprovação deste Requerimento. 

 
Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO,  

aos 3 dias do mês de maio de 2021 
 
 
 

MÔNICA FIGUEIREDO 
Vereadora 
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